
PREFEITURA MUNICIPDL DE CITIGUÍ 
ESTADO DE SÃO PAUI10 

e. G. e. ( M. F.) 45.124.34l4/00Ql-40 

SEBASTIÃO ALVES D-;! ALJJJ'EI:O..I\ , Pro:tei to Municipal de Oet1-
gu,, Couaroa de catanduva, Estado de aio Paulo~ uaando de suas atribW.ções logaio. a, 

CONSID3R.\.IDO que, o Execativo euv1oti à a.mara Munioi;pal 

de Ga'Ciau.á, dentro do p19Zo previsto pelo art.83 , l {l parte da Lei Org&nica dos i~un1o!:pioaf o ProJeto de 
Lei Orçamentir1a. pa1e o exercício de 1983.-

CONSIDE&UTOO QOE, a C4aam flanioipal não delibêrou sob 

o Prcjeto de Lei Orçamentária dentro do prazo previsto em 111Ji1 

:lESOLVE, promulga a eoguinte , -
LEI gç , 10061 DE 09 D'S D]:Z'FttBJN :OD 1982. 

ES!I1'A A m~OEITA E FIXA A DESPESA 00 MUUIO!PIO Dl-~ CATI

GU1, PAR~ O ElUEHClCIO DE 1983. 
AR'.fIGO t 2 _ O orçamento geral do MunioÍpio d Ca10igaá, 

pam o exeroíoio financeiro de 1983, cetina a reoeita em a:. -180.obo.ooo,oo ( Cento e Citenta MUhõe3 de e 
/seiroa), e fixa a despeS'\ em et. LJ.80.000. 000,00 (Cento o Oitontn lilhões da Cruzein:e), disorimicados pG-

1oa anóxoW. integ?"'lntes de sta lei, nn foma do Decreto-lei nú.mero 1875 de 1.7 <\e jlllbo de 1981.-
P HÃGRAFO l!NICO - A diferença entre a receita eatinad 

) •a degpe.- fixado, 11.Q 1mport4no1a de er. t -6.000.000 ,00 {Séis mi.l.hÕ a de oro.zeiroe), sei:á doatinada à tt!r6S.:: 

VA DE CONTI.NGENOIA .. , que, de acordo can o Decrato..Lei n º 1763, de 6 de janeiro de 1980, serrl1' co o l'!, -

curso :iara abertura de créditos Adio1ona1a.-
AR'l'IGO 20 - A reoei ta stu.-4 raal1zada mediante a · rreca

dação dos -tribo.tos rendas e outms rece1 tas c_orren~ee e de oapi-tal., na torma da legislsçâo em irigor e das 
especificações constantes do ANtJD 2, da Lei nG.4.320/64, com o neguin:te doadob:ramento: 

l- imcnITAS oo:aRm TES Q:. 8-169 .soo.000,00 
lL. Beoe"ita Tr1but'r1a 
13- Receita Pa~r1monial 
15- Beoe1ta lndllJltr1ol 

~ . t;po. 000,00 
i . sbo .. 000 ,00 

10.ojx> .. 000.00 
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17- Tranaterênc1 a Correnta,. 
19- Ou.tas Reoo1 tas Col'l'9nte 

2- REOF.ITAS DB WITAL 

21- Operações de Orêdito 
22- Alienação de :Bens l!6vaie e Imóveis 
24- Tmna:terênoiaa de C.pi'tlll. 

12' . 100. 000, 00 
10 . 000.,000 , 00 

i . 200 . 000 , 00 
1 . 000. 000 ,oo 
6 . 000. 000 . 00 

er.. $..J.0 . 200. 000, 00 

• 
TOTAL DA l.?Ecr.ITA •• •• ••• ••••• • •••• ••• ••••••••••••••• • • Q:. t-J.80 .0009 000 , 00 

ARTl:GO 312 _ A desposa oar& xealizada cegund "ª categorias •con8m1c.as, que ap:rc.-n
tam o seguinte desdoblt\mento, por elementoi 

3000 - D~SPESAS OJRRENT~S 

3111 - Pessoa1 civil 
3U3 - Obrigaç ões Patronnis 
3120 - Material de Conoumo 
3131 - Remttne:ração de 3erviços Pessoais 

3132 - Olltros Serviços .. Enceirgo s 
3231 - Subvonções Sociais 

Q:. $.J..31 . 200. 000. 00 

6!3 . 600. ººº•ºº 
'r7 . 600. 000.,00 

16. 450 .ooo ,oo 
e; .100. 000 , 00 

22.150 . 000 •ºº 
_400 . 000, 00 

r ) 3251. - Inativos . 000.000, 00 

.000. 000 . 00 3252 - Pensionistas 
3253 - Salário Pamilia 
3261 - Ju.ros da Dívida Cont:iuteda 
3265 - J11ros de Out:ma I>!vidaa 

3266 - Fnosrgo • de Out:raa D!T1d e 
326o - Contribu.1ção pa~ a tor.mt.çio 

monio do Servidor Pub11oo ...PASEP• 
4000 - DESPESAS DE CAPITAL 

4110 - Obra a • Inatalaçõe s 
Segu.e...03 . 

l . 290 . 000,00 
~ .ooc.000,00 

200 ,.000 , 00 

500.000 , 00 

. 910. 000. 00 

.600.000 , 00 
Q:. - 42. 800. 000,00 
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12>. 100.000 ,oo 
10.0 000,00 

2- -go ,rr s Rffi S\PU T cc.t.io.2)0.coo.oo 
a. ope çõos d• cdatto i . 200 .aoo.-oo 
22... Alio r;""" do t.rh•la e IllÓ"V•ia .000.000 .oo 
24- 1'mnoí'• a « pi.tal ~.g<:>o.009,go ".... , 

! 1. .1. •••••• ,. • •• ......... ... • • • • • ............ o:. uso.000,000.00 
.. m'l.i2 J! .. ti. 4•çe• oer& N&lü ria • ioao q a• apre--.. 

l1l1 - Pea 1 olvll 
1111 - Olm. çõe atroaa1e 
lla:> - ' t•nal 4 aon 
31) - ? 7ão de .- "S.90 Pea aia 

3132 - <:-.it l.40 Sorviço• • 
3231 - ~ n9ões . 1a1 
3251 • lnatiTOJI 

3252 - !!iooi•tae 
3253 - 1:6 ri ilia 

261 - J lll."O Y1da CO.Qt 

32~5 - J ~ eu•a D:C"l'i o 
266 - l'f!OB 

3280 ... Cor .. t.ribui -o • a i'oma lo 4o 
onio o ::;en14or PU ·· co ..-: A!Il~,., 

4000 • DR ESlS D'E CAPITA.t 
4ll0 - O'tn:&e • Iwrtal.açãea 

·'°°·ooo,_oo 
'1 . 600.oco1100 

is. 450 .ooo f'.o 
.100.,000 rOO 
. 15-0 .. 000,00 
400. 00 ºº 

• o .. ooo_oo 
.000.000,00 
.~o.ooo oo 

,3 .000.000 ,oo 
200.000,00 
500.000,00 

.600.ooo.oo 

ec.. Jl. ·®º 000,00 



) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

e. G. e. ( M. F.) 45.124.344/0001-40 

4-120 - Equipamentos e Material pe~ 
nente . 7 . 300.000,00 

4210 - Equ.ipamentoa (digo )h.qu1sioões 
de ImÓ"teis. 2 . 000 ,, 000 , 00 

4351 - Amortiza~o da Divida Contra-
ta da. 4 . 500 . 000 , 00 

4354 - 011t~s At:lortiuçõee 400.000~00 ---------
SOMA ••••• ••• ••••••••••••••••••••• ••••• •••••• Cr.. a..174. 000. 000,00 

9000 - serira de Cont1gênc1.a 6 . 000. 000,00 

TOTAL DA DESPESA ••• • • ••••• ••• •• •••••• ••••• •• Ct.8-l8o.ooo.ooo,oo 
ARTIGO 40 - O Poder Executivo é autorizado i 

FLS..03. 

I - realizar operações de oréc11t<> po'7 anteoipc9ão da refeita at' o li
mite de 25~ (vinte e oinoo por cento), da receita ast1m3da, nos t8i·1os do r.tigo 671 da Emenda Conat1tuci,g 
nal n a Ol/69; 

II - brir créditos suplomontsre , té o limite de 50~ (o1.nluent9' por -
/cento), das dota~ões do Orçamento da Despesa, nos termos do artigo 7g, da r,01 n n 4. 320/64.-

) AR:'IGQ 5! - Esta l.ei. ent:ra~ em vi.tJor ' pa ·ir de lQ do Janairo de l.983. 
AIUIGO 69 - Revogam-se as disposições om o t:rár!o. _ 

PlEFEITOllA t.'\UNI OIPAL DE CJ".~IGUJ{, eos 09 de Dezembro de 1982. -

del,.sl; • ~ {i1.m;;& 
refeito MuniolDW. 

Registrado no livro oompetein te pu.bl.1c do por afi ção no looal d e coe 
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